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APRESENTAÇÃO 
 

Os protocolos de encaminhamento são ferramentas, de gestão e de cuidado, 

pois tanto orientam as decisões dos profissionais solicitantes quanto se 

constituem como referência que modula a avaliação das solicitações pelos 

médicos reguladores. 

A atenção Básica (AB) cumpre papel estratégico nas redes de atenção, entre 

outras coisas, se caracteriza como porta de entrada preferencial do SUS e  

como local de gestão do cuidado dos usuários, servindo como base para o seu 

ordenamento e para a efetivação da integralidade do cuidado, portanto é 

fundamental que a AB tenha alta resolutividade, o que,  por sua vez, depende  

da capacidade clínica e de cuidado de suas equipes, do grau de incorporação 

de tecnologias diagnósticas e terapêuticas e da articulação com outros pontos 

da rede de saúde. 

O componente ambulatorial é um lugar marcado por diferentes gargalos, em 

especial no que se refere ao acesso decorrente de elementos como o modelo  

de atenção adotado, o dimensionamento e organização das ofertas e do grau  

de resolutividade da Atenção Básica. 

Para a sua superação, requerem estratégias que impactem na Atenção Básica, 

nos processos de regulação do acesso, desde os serviços solicitantes até as 

centrais de regulação, bem como na organização da atenção especializada. 

Neste protocolo destacamos alguns aspectos presentes no processo de 

referenciamento de usuários para outros serviços especializados, que são 

abordados sob a forma de protocolos de encaminhamento que, para se 

potencializarem e efetivarem precisa ser articulado a processos que aumentem  

a capacidade clínica das equipes que fortaleçam práticas de microrregulação 

nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e que propiciem a comunicação entre 

UBS, centrais de regulação e serviços especializados, pactuação de fluxos e 

protocolos, apoio matricial presencial e/ou à distância, considerando a 

incorporação, no processo de referenciamento, das ferramentas de telessaúde 

articulado às decisões clínicas e aos processos de regulação do acesso. 
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O objetivo do presente protocolo é firmar recomendações para os profissionais 

de saúde da Atenção Primária de Saúde (APS) de como funciona o fluxo 

ambulatorial do SUS ofertado pelo Estado, no que tange quando e como 

encaminhar para o médico especialista, na tentativa de otimizar a assistência.   

E também, orientar a ação dos médicos Reguladores tanto municipais como os 

do Estado, visando criar uma cultura de que o acesso a Atenção Especializada 

seja determinado por necessidades reais identificadas na Atenção  Primária, 

após esta ter esgotado toda sua capacidade de condução do caso, mas com a 

consciência de que a Atenção Primária em Saúde é e sempre será a 

responsável pelo acompanhamento de seus usuários. 

O médico especialista deverá ser visto como um interconsultor, em casos de 

difícil condução ou que necessite um parecer especializado, mas este usuário 

deverá sempre retornar à APS para seguimento e acompanhamento de seu 

cuidado, não devendo permanecer vinculado à Atenção Secundária. 

O acesso a estas consultas e exames especializados deverá ser embasado em 

documentos de referência e contra referência, constando de história clínica, 

detalhamento de exame físico,  hipótese diagnóstica, exames complementares  

já realizados e seus laudos ou resultados e o CID-10  (classificação  

internacional de doenças) coerente com a necessidade, pois este é um dado 

indispensável para a orientação da Regulação na priorização  de casos.  Além 

de orientar o médico especialista e evitar a repetição de exames, como  

acontece hoje, quando o usuário chega ao especialista sem nenhum 

direcionamento e muitas vezes não sabendo contar sua história, portando 

somente um encaminhamento com o nome da especialidade, em papel comum 

de receituário com caligrafia ruim, de difícil compreensão e muitas vezes até  

sem data. 

Esperamos que esta seja mais uma das estratégias que caminham no sentido 

de aumentar a resolutividade, a capacidade de coordenação do cuidado e a 

legitimidade social da Atenção Básica. 
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O desenvolvimento de protocolos para os principais motivos de  

encaminhamento de cada especialidade ou para os principais procedimentos 

solicitados facilita a ação da regulação. 

 

 
Boa leitura! 

 
 
 
 
 

1 – GINECOLOGIA ADULTO 
 

Algumas condições de saúde mais comuns que necessitam encaminhamento 

para serviços de urgência/emergência são contempladas nesses protocolos 

(como sangramento uterino anormal e mulher com  instabilidade  

hemodinâmica). 

Mulheres com diagnóstico ou suspeita de neoplasia ginecológica e  pacientes 

com sangramento uterino anormal (com ou sem mioma) que apresentam  

anemia (hemoglobina < 10 g/ml) apesar do tratamento clínico otimizado, devem 

ter preferência no encaminhamento ao ginecologista, quando comparados com 

outras condições. 

Outras situações clínicas, ou mesmo achados na história e no exame  físico 
 

das pacientes, podem justificar a necessidade de encaminhamento, e podem 

não estar contempladas nos protocolos. 

É responsabilidade do médico assistente, tomar a decisão e orientar o 

encaminhamento para o serviço apropriado, conforme sua avaliação, relatando 

todas as informações consideradas relevantes. 

Importante orientar a paciente para que leve, na primeira consulta ao serviço 

especializado, o documento de referência com as informações clínicas e  o 

motivo do encaminhamento, as receitas dos medicamentos que está utilizando  

e os exames complementares realizados recentemente. 

 

 
– Sangramento Uterino Anormal 
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Importante: sempre descartar gravidez (em mulher na menacme) e 

sangramento por patologias cervicais na investigação inicial de sangramento 

uterino anormal. 

Mulher com sangramento uterino anormal (com ou sem mioma) que apresenta 

instabilidade hemodinâmica ou anemia com sintomas graves devem ser 

avaliadas em serviço de urgência/ emergência. 

 
 
 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia: 

Mulher na menacme com: 
 

1- Sangramento disfuncional sem resposta ao  tratamento  clínico  otimizado 

por 3 meses (excluídas causas secundárias como alteração tireoidiana, 

hiperprolactinemia, escape por anticoncepcional hormonal de baixa 

dosagem); ou 

2- Sangramento uterino anormal associado a mioma, refratário ao tratamento 

clínico otimizado por 3 meses; ou 

3- Sangramento uterino anormal associado a pólipo ou hiperplasia de 

endométrio (espessura endometrial maior ou igual a 12 mm por ecografia 

pélvica transvaginal realizada na primeira fase do ciclo menstrual); ou 

4- Sangramento uterino aumentado persistente em mulheres com  fator  de 

risco para câncer de endométrio (idade superior a 45 anos e pelo menos 

mais um fator de risco, como: obesidade, nuliparidade, diabete, anovulação 

crônica, uso de tamoxifeno). 

 

 
Mulher na menopausa com: 

 

1- Espessura endometrial maior ou igual a 5,0 mm evidenciada na ecografia 

pélvica transvaginal; ou 

2- Sangramento uterino anormal e impossibilidade de  solicitar  ecografia 

pélvica transvaginal. 



4 

 
 

 
 
 
 
 

Subsecretaria de Assuntos de Regulação Organização da Atenção a Saúde Gerência de Regulação e 
Ordenação do Sistema de Saúde 

Rede Estadual de Atenção Materno Infantil 

 

 
 

 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia ou hematologia: 

 Mulher na menacme com suspeita de sangramento uterino anormal  por 

discrasia sanguínea (sangramento uterino aumentado desde a menarca ou 

história familiar de coagulopatia ou múltiplas manifestações  hemorrágicas). 

 
 
 
 
 

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 

 

a) Sinais e sintomas (características do sangramento, tempo de evolução, 

outras informações relevantes); 

b) Exame físico ginecológico (exame especular e toque vaginal); 

c) Paciente está na menopausa (sim ou não)? Se sim, há quanto tempo; 

d) Resultado de hemograma, com data; 

e) Descrição da ecografia pélvica transvaginal, com data; 

f) Tratamento em uso ou já realizado para o sangramento uterino 

(medicamentos utilizados com dose e posologia); 

g) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Massa Anexial 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

serviço de referência de câncer ginecológico (preferencialmente 

oncoginecologia) ou ginecologia: 

1- Em qualquer faixa etária: 

2- Tumores em mulheres com sintomas (distensão ou dor  abdominal, 

saciedade precoce ou perda de apetite, perda de peso involuntária, 

mudança hábito intestinal, etc.); ou 

3- Tumores sólidos independente do tamanho; ou 
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4- Tumores císticos com aspecto complexo (multisseptado, conteúdo misto, 

projeções sólidas); ou 

5- Tumores com ascite. 

6- Cistos simples em mulher na menopausa. 

7-  Cistos simples em mulheres na menacme: 

8- Menor que 8,0 cm que não tenham regredido em duas ecografias pélvicas 

transvaginais com intervalo de 3 meses entre elas; ou 

9- Maior ou igual a 8,0 cm. 

 
 
 

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 
 

a) Sinais e sintomas (descrever exame físico abdominal e toque vaginal); 

b) Paciente está na menopausa (sim ou não)? Se sim, há quanto tempo; 

c) Descrição do exame de imagem, com data; 

d) História familiar de câncer de mama ou ovário (sim ou não). Se sim, 

descrever parentesco dos familiares, sexo e idade de diagnóstico do  

câncer; 

e) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Miomatose 
 

Importante: Mulher com sangramento uterino anormal (com ou sem mioma)  

que apresenta instabilidade hemodinâmica ou anemia com sintomas graves 

devem ser avaliadas em serviço de urgência/emergência. 

 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

Ginecologia: 

 Sintomas (sangramento, distensão abdominal/pélvica, dispareunia) que 

persistem após tratamento clínico otimizado por três meses. 

 

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 
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a) Sinais e sintomas (descrever exame físico abdominal e toque vaginal); 

b) Resultado de hemograma, com data; 

c) Descrição do exame de imagem, com data; 

d) Tratamento em uso ou já realizado para miomatose (medicamentos 

utilizados com dose e posologia); 

e) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Anormalidades da Estática Pélvica 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

Ginecologia: 

1- Paciente com prolapso genital sintomática, independente do grau, que 

deseja tratamento cirúrgico; ou 

2- Paciente com prolapso genital e incontinência urinária associada, sem 

resposta ao tratamento clínico otimizado por 3 meses (exercícios para 

músculos do assoalho pélvico, treinamento vesical e intervenções no estilo 

de vida (perda de peso quando necessário, diminuição da ingesta de 

cafeína/álcool). 

 

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 

 

a) Sinais e sintomas (descrever exame especular e toque vaginal); 

b) Tratamentos em uso ou já realizados; 

c) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Incontinência Urinária 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia ou urologia: 

Incontinência urinária sem resposta ao tratamento clínico otimizado (exercícios 

para  músculos  do  assoalho  pélvico,  treinamento  vesical  e  intervenções   no 

estilo de vida (perda de peso quando necessário, diminuição ingesta 

cafeína/álcool). 
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Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia: 

 Paciente com prolapso genital e incontinência urinária associada, sem resposta 

ao tratamento clínico otimizado por 3 meses. 

 

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 

 

a) Sinais e sintomas; 

b) Descrição do exame pélvico (presença e grau de prolapso); 

c) Resultado de urocultura, com data; 

d) Resultado do estudo urodinâmico, com data (se disponível); 

e) Tratamento em uso ou já realizado para incontinência urinária 

(medicamentos utilizados com dose e posologia); 

f) Outros medicamentos em uso que afetam a continência urinária (sim ou 

não). Se sim, quais? 

g) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Dor Pélvica Crônica/ Endometriose 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia: 

1- Dor pélvica por mais de 6 meses de origem ginecológica, refratária ao 

tratamento clínico otimizado, não associada a gestação; ou 

2- Alteração   em exame   de   imagem ou    exame    físico  sugestivo   de 

endometriose. 

 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

gastroenterologia: 
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 Suspeita de dor de origem abdominal com investigação inconclusiva  na 

APS. 

 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

Urologia: 

 Suspeita de cistite intersticial (ver quadro 1 no anexo). 
 
 
 

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 
 

a) Sinais e sintomas (caracterização do quadro, descrição do hábito intestinal  

e urinário, exame físico e ginecológico completo); 

b) Tratamento em uso ou já realizado (medicamentos utilizados com dose e 

posologia); 

c) História de cirurgias abdominais ou ginecológicas prévias (sim ou não); 

d) Descrição do exame de imagem, com data (se  disponível); 

e) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Climatério 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

Ginecologia: 

 

 
 Menopausa precoce (antes dos 40 anos); ou 

 Persistência de sintomas associados ao climatério após tratamento clínico 

otimizado por 6 meses. 

 

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 

 

a) Sinais e sintomas; 
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b) Idade da paciente quando iniciou a menopausa;ratamentos em uso ou já 

realizados para os sintomas do climatério (medicamentos utilizados com 

dose e posologia); 

c) História prévia de neoplasia maligna ginecológica ou ooforectomia (sim ou 

não). Se sim, qual?; 

d) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Neoplasia de Endométrio 
 

Atenção: Não está indicado solicitar ecografia transvaginal como exame de 

rotina ou para rastreamento de câncer de endométrio. 

 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ecografia transvaginal: 

 Mulheres na menopausa com sangramento uterino anormal. 
 
 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia: 

 Mulheres na menopausa: 

1- Com sangramento uterino anormal (sem terapia hormonal) quando não há 

oferta de ecografia transvaginal na APS; ou 

2- Com espessura endometrial maior que 5 mm ou descrição de endométrio 

heterogêneo e irregular na ecografia. 

 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

serviço de referência de câncer ginecológico (preferencialmente 

oncoginecologia): 

1- Neoplasia do endométrio evidenciada em biópsia; ou 

2- Exame de imagem com lesão tumoral suspeita de  neoplasia  de  

endométrio. 
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Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 
 

a) Sinais e sintomas (descrever exame especular); 

b) Paciente está na menopausa (sim ou não). Se sim, há quanto tempo; 

c) Descrição do exame de imagem, com data; 

d) Resultado de biópsia de endométrio com data, quando realizado; 

e) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

– Neoplasia do Colo Uterino(Lesões)/ou Resultados de Exames 

citopatológico Alterados ou Anormais 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia (colposcopia): 

Resultado de um CP com: 
 

1- Células escamosas atípicas de significado indeterminado quando não se 

pode excluir lesão intraepitelial de alto grau (ASC-H); ou 

2- Células glandulares atípicas de significado indeterminado (possivelmente 

não neoplásico ou quando não se pode excluir lesão intraepitelial de alto 

grau) (AGC); ou 

3- Células atípicas de origem indefinida (possivelmente não neoplásica ou 

quando não se pode excluir lesão de alto grau); ou 

4- Lesão intraepitelial de alto grau (HSIL); ou 

5- Lesão intraepitelial de alto grau não podendo excluir microinvasão ou 

carcinoma epidermoide invasor; ou 

6- Mulheres imunossuprimidas (HIV e transplantadas), com  doença 

autoimunes ou em uso de drogas imunossupressoras com lesão  

intraepitelial de baixo grau (LSIL). 

 

 
Resultado de dois CPs consecutivos (intervalo de 6 meses): 
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 Células escamosas atípicas de significado indeterminado possivelmente não 

neoplásico (ASC-US); ou 

 Lesão intraepitelial de baixo grau (LSIL). 
 
 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

oncoginecologia: 

 

 
1- Lesão suspeita (como tumores ou úlceras) ao exame especular; ou 

2-  Resultado de biópsia de colo com: 

 Neoplasia invasora (carcinoma epidermóide/adenocarcinoma); ou 

 Carcinoma microinvasor; ou 

  NIC 2/3. 

3- Resultado de CP com: 

 Carcinoma epidermoide invasor; ou 

 Adenocarcinoma in situ (AIS) e invasor 
 
 
 

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 
 

a) Sinais e sintomas; 

b) Exame físico ginecológico (especular e toque vaginal); 

c) Descrição do (s) último (s) CP, com data (s); 

d) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

Oncologia-Cirurgia  Ginecológica  (UNACON/CACON): 

• lesão suspeita (como tumores ou úlceras) ao exame especular; ou 

• resultado de biópsia de colo com: 

• neoplasia invasora (carcinoma epidermóide/adenocarcinoma); ou 

• carcinoma microinvasor; ou 

• NIC 2/3. 
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Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 
Ginecologia  (CUIDAR): 

 

Resultado de um citopatológico(CP) com: 

• células escamosas atípicas de significado indeterminado quando não se pode excluir 

lesão intra-epitelial de alto grau (ASC-H); ou 

• células glandulares atípicas de significado indeterminado (possivelmente não 

neoplásico ou quando não se pode excluir lesão intra-epitelial de alto grau) (AGC); ou 

• células atípicas de origem indefinida (possivelmente não neoplásica ou quando não 

se pode excluir lesão de alto grau); ou 

• lesão intra-epitelial de alto grau (HSIL); ou 

• lesão intra-epitelial de alto grau não podendo excluir micro invasão ou carcinoma 

epidermoide invasor; ou 

• mulheres imunossuprimidas (HIV e transplantadas), com doença autoimunes ou em 

uso de drogas imunossupressoras com lesão intra-epitelial de baixo grau (LSIL). 

Resultado de dois CPs consecutivos (intervalo de 6 meses): 

• células escamosas atípicas de significado indeterminado possivelmente não 

neoplásico 

(ASC-US); ou 

• lesão intra-epitelial de baixo grau (LSIL). 
 
 
 
 
 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

Oncologia-Cirurgia da Mama (UNACON/CACON): 

 

 Diagnóstico histopatológico ou citopatológico de neoplasia da mama; ou

 Sinais e sintomas mamários altamente sugestivos de neoplasia da mama 

(nódulo palpável endurecido, imóvel, fixo ao tecido subjacente; ou nódulo 

palpável com linfonodos axilares aumentados, densos e confluentes; ou 

descarga papilar suspeita:- sanguínea, serossanguínea ou cristalina “água de 

rocha”; ou qualquer descarga papilar em mulher com idade superior a 50 

anos.Retração ou distorção mamilar recente; ou espessamento ou retração 

cutânea recente.)

● Achados em exame de imagem altamente sugestivos de neoplasia da mama 
(BIRADS 4 e 5).

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

mastologia  (CUIDAR): 
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 Nódulo palpável com provável indicação de citologia e/ou histologia (ver quadro 
3 no anexo); ou

 Paciente assintomática com exame de imagem classificado como BI-RADS 3 

(categoria 3 do Breast Imaging Reporting and Data System) com provável 

indicação de citologia e/ou histologia (ver quadro 4 no anexo).

● Cisto simples recidivante; ou

 Cisto simples sintomático (dor/desconforto, obstrução de tecido mamário 
subjacente); ou

 Fibroadenoma palpável sintomático (dor/desconforto); ou

 Abscesso subareolar crônico recidivante.
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

mastologia  (CUIDAR): 

 Mulher assintomática com história familiar sugestiva de Síndrome do Câncer de 

Mama e Ovário Hereditário (ver quadro 5 no anexo).

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 

1. Sinais e sintomas; 

2. Descrição de exame de imagem, se realizado, com data; 

3. História prévia de câncer de mama (sim ou não). Se sim, descreva; 

4. História familiar de neoplasia mamária ou de ovário (sim ou não). Se sim, grau de 

parentesco e idade no diagnóstico; 
 
 
 
 

 – Amenorreia 
 

Importante: sempre descartar gravidez na investigação inicial de amenorreia. 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia: 

1- Amenorreia primária; 

2- Maiores de 14 anos sem caracteres sexuais secundários; ou 

3-  Maiores de 16 anos com caracteres sexuais secundários; 

4- Amenorreia secundária; 

5- Resposta negativa ao teste do progestágeno (ver quadro 2 no anexo); ou 

6-  Falência ovariana precoce; ou 

7- História de exposição a rádio e/ou quimioterapia no passado. 
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Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

endocrinologia: 

 Hiperprolactinemia ou outras doenças hipofisárias/hipotalâmicas. 
 
 
 

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 
 

a) Sinais e sintomas; 

b) Tempo de início da amenorreia; 

c) Resultado dos exames de prolactina e TSH, com data (se amenorreia 

secundária); 

d) Resultado do teste com progestágeno (se amenorreia secundária); 

e) Resultado de ecografia pélvica ou transvaginal, com data (se  disponível); 

f) Medicamentos em uso; 

g) Número de teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
 
 
 

 – Condiloma Acuminado / Verrugas Virais 
 

Importante: É de boa prática investigar e outras ISTs (sífilis, HIV, hepatite B    e 

C) em pessoas que apresentam condiloma acuminado. 
 
 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

ginecologia: 

 Mulheres com condiloma acuminado (verruga viral genital e perianal) com 

indicação de tratamento cirúrgico (lesões extensas ou numerosas). 

a) Gestante com condiloma acuminado (verruga viral genital e perianal) com 

indicação de tratamento cirúrgico (lesões que obstruem o canal do parto, 

lesões extensas ou numerosas); 

b) Gestante com verruga viral no canal vaginal ou colo uterino. 
 
 
 

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

dermatologia: 
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 Pacientes imunossuprimidos com verrugas refratárias ao tratamento por pelo 

menos 1 mês ou com progressão rápida no número de lesões; 

 Pacientes com condiloma acuminado (verruga viral genital e perianal)/ verrugas 

virais refratárias ao tratamento por pelo menos 3 meses. 

 

 
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para 

proctologia: 

 Pacientes com condiloma acuminado em topografia anorretal com indicação de 

tratamento cirúrgico (lesões retais ou lesões  perianais  extensas  ou 

numerosas). 

 

 
Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter: 

 
a) Descrição da lesão (incluir localização, extensão, evolução, toque retal 

(quando condiloma anorretal)); 

b) Resultado de anti-HIV ou teste rápido para HIV, com data; 

c) Tratamento prévio realizado (descrever medicamentos, duração); 

d) Se mulher em idade fértil, trata-se de gestante? (sim ou não); 

e) Número da teleconsultoria, se caso discutido com Telessaúde. 
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ANEXOS 

 

Condutas 
 

Suspeita de cistite intersticial 
 
 

✓ Frequência miccional aumentada durante o dia (> 7 micções em vigília) 

✓ Urgência urinária 

✓ Noctúria ( >ou = 2 micções por noite) 

✓ Disúria 

✓ Dor pélvica ou perineal na ausência de infecção ou carcinoma vesical 

✓ Dispareunia e ardência e dor localizada na vagina, pelve, suprapúbica 

✓ Hematúria 
 
 
 

Fonte: Freitas (2011) e Clemens (2015). 
 
 
 

Teste do progestágeno 
 

Acetato de medroxiprogesterona, comprimido de 10 mg. 

Fornecer 1 comprimido por dia durante 5 a 10 dias. 

Teste considerado positivo se houver sangramento após 3 a 10 dias do término 

da medicação. 

 
 
 
 
 
 
 

FLUXOGRAMAS 

 
Fluxograma 1 – Sangramento Uterino Anormal 
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Fluxograma 2 – Atraso Menstrual e Amenorréias 

Fluxograma 3 – Ausência de menstruação, descartada gestação 
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Fluxograma 4 – Amenorréia secundária sem causa evidente na avaliação 
clínica inicial 
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Fluxograma 5 – Mastalgia 



25 

 
 

 
 
 
 
 

Subsecretaria de Assuntos de Regulação Organização da Atenção a Saúde Gerência de Regulação e 
Ordenação do Sistema de Saúde 

Rede Estadual de Atenção Materno Infantil 

 

 

 
 

Fluxograma 6 – Descarga Papilar 
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Fluxograma 7 – Dor Pélvica 
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Fluxograma 8 – Imagens Anexais 
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Fluxograma 9 – Miomas 
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Fluxograma 10 – Perda Urinária 
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Fluxograma 11 – Queixas Urinárias 
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QUADRO  1  –  SÍNTESE  NA  PREVENÇÃO  DO  CÂNCER  DE  COLO     DO 
ÚTERO (Continua) 
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QUADRO  1  –  SÍNTESE  NA  PREVENÇÃO  DO  CÂNCER  DE  COLO     DO 
ÚTERO (Continuação) 
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QUADRO  1  –  SÍNTESE  NA  PREVENÇÃO  DO  CÂNCER  DE  COLO     DO 
ÚTERO (Conclusão) 
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QUADRO 2 – RECOMENDAÇÕES DA COLETA DO EXAME 
CITOPATOLÓGICO DO COLO DO ÚTERO DIANTE DE SITUAÇÕES 
ESPECIAIS 
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QUADRO 3 – RECOMENDAÇÕES DIANTES DOS PROBLEMAS MAIS 
FREQUENTES ENCONTRADOS DURANTE A COELTA DO EXAME 
CITOPATOLÓGICO DO COLO DO UTERO 
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QUADRO 4 – ADEQUABILIDADE DA AMOSTRA 
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QUADRO 5 – RECOMENDAÇÃO DIANTE DE RESULTADOS DE EXAMES 
CITOPATOLÓGICOS NORMAIS 
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QUADRO 6 – RECOMENDAÇÃO INICIAL DIANTE DE RESULTADOS DE 
EXAMES CITOPATOLÓGICOS ANORMAIS 



50 

 
 

 
 
 
 
 

Subsecretaria de Assuntos de Regulação Organização da Atenção a Saúde Gerência de Regulação e 
Ordenação do Sistema de Saúde 

Rede Estadual de Atenção Materno Infantil 

 

 

 
 
 
 



51 

 
 

 
 
 
 
 

Subsecretaria de Assuntos de Regulação Organização da Atenção a Saúde Gerência de Regulação e 
Ordenação do Sistema de Saúde 

Rede Estadual de Atenção Materno Infantil 

 

 

 
QUADRO 7 – SÍNTESE DE PREVENÇÃO DO CÂNCER DE MAMA 
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QUADRO 8 – MAMOGRAFIA DE RASTREAMENTO: INTERPRETAÇÃO, 
RISCO DE CÂNCER E RECOMENDAÇÕES DE CONDUTA 
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